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DESPACHO Nº 3.564, DE 24 DE OUTUBRO DE 2017. 

 

Voto 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no 

uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta do processo 

48500.005396/2013-08, 48500.005397/2013-44 e 48500.005427/2013-12 decide conhecer e, no mérito, 

indeferir o pedido de reconhecimento de excludente de responsabilidade e de alteração dos cronogramas de 

implantação das Centrais Geradoras Eólicas Assuruá II, Assuruá V e Assuruá VII e da data do início de 

suprimento dos Contratos de Energia de Reserva - CERs. 
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